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A Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Projeto de Lei n". 2g/ZOZ5 do Legislativo

Francisco Be trão PR, 21 de maio de 20
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o vereador Julio cesar Spada, membro Rerator da comissão
de Redação e Justiça, solícítou parecer jurídico, com base na alínea "j" do artigo
35 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ns. 28/2OZS, de
autoria do vereador Silmar Gallina, que altera dispositivos da Leí Municipal ne
2.t52, de 10 de dezembro de 1993 (Código Tributário do Município de Francisco
Beltrão).

Quanto à competência, é de se notar que o art. 30, inciso l, da
Constituição Federal, dispõe que é de competêncÍa dos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local.

Em relação à iniciativa, o Projeto de Lei ns.28/2025 tambem
não revela qualquer problema. lmporta-nos registrar que a iniciativa pelo Poder
Legislativo Municipal para tratar sobre a matéria em estudo está preservada.
Cabe tanto ao Poder Legislativo como ao Poder Executivo dispor sobre normas de
direito tributário, cuja materia é de iniciativa concorrente (art.24 da CF) aos entes
federativos.

O Projeto de Lei em análise possui o seguinte teor

Art. 7e. O §ts do art. 20 da Lei Municipol ns 2.152, de 10 de dezembro
de 1-993, posso a vigoror com o seguinte redoçõo:

§ 1e Calculor-se-á o volor do impasto devido pelo contribuinte, relotivo
oo exercício o que se referir o tributaçõo, tendo como base o mês de

dezembro do ono imediotomente onterior, lonçando-o em valores
expressos no moeda corrente nocionol, que seró reojustado onualmente
com base no limite do menor índice entre o IPCA (IBGE), o INPC (IBCE) e
o IGP-M (FGV), apurados e ocumulodos nos últimos i.2 (doze) meses.
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Art. 2e. O inciso I do art. 709 da Lei Municipal ne 2.752, de 1993, posso o

vigoror com o seguinte redoção:

I - Caleto de lixo: os imoveis edificados incidirõo na percentualidade de
0,5% (rneio porcento) da Unidade Ce Referêncio, por rnetro quodrado de
oreo ccnstruída, multiplicodo pelo nún:era de vezes de coleto por
sernono;

Art. 3e O coput do ort. LL0 da Lei Municipol ne 2.1-52, de 1.99i, possa o
vigorar com o seguinte redaçdo:

Art. 110. A toxa de Coleto de Lixo incidirá ote o móximo de 300 m2
(trezentos metros quadrados) de óres, por economia.

Como se sabe, o Município tem competência para determinar
a correção monetária de seus tributos, com a fínalidade, justamente, de preservar
o valor monetário do tributo e, assim, não prejudícar a arrecadação municipal.

Entretanto, nos termos da ju;'isprudência do Supremo

Tribunal Federal, tal índice não poderá nunca exceder o índice oficial de correção
monetária utilizado pela União nem o índice oficial de inflação:

AGRAVO REGIIVIENTAL EIVI RECURSA EXTRAORDINARIO, TRIBUTOS DE

ccrilpETÊNCtA DO ESTADA. CARREÇÃO tltONETARtA PELA UFESP.

LEGITIMIDADE DECLARADA PELO PLENO DESTE TRIBUNAL, PARÂMETRO

1ARA ATUALTZAÇÃO DA UNtDADE FTSCAL: íXOtCt HXADO PELO

GOVERNO FEDERAL. 1. Carreçõo monetária de tributos estoduois.

Legitimidacie de oplicoção da UFESP, desCe qire a indexodor utilizodo
pora atuolizor o seu vsicr não excedc o ínaice federa!vigente à época.2.
lndexador do LIFESP situado em potamcr inferior àquele fixado pelo

Governo Federol. Possibilidode. O que nõo se odmite e o incidêncio de

índice de otuolizoção monetória que nõo represente efetivomente o

variaçõo da poder oquisitivo da moeda nocional, sab peno de constituir
excesso de execuçõo. Agrovo regimenia! a que se negl provimento. STF -

RE-A7R: 1-68602 SP, Rel. lvlin. ERúS GRA{J, i. 30.1L.2004, Primeiro

TLtrma, p. 22.04.2005"

Como se vê pela proposta trazida no art. l"s do Projeto, o
valor do imposto seria reajustado anualmente com base no iimite do menor

cxPtc 7 8.6A6.557 I AOO] -r 5

@ francíscobeltrao.pr.leg.br

ffi 
re'"fones (46)26or-t4rc/\

lEf tnrürgrams @camarabenrro



cÂxam DE vEnEADopEs
FRANCISCO BELTRÃO
,r,,...t,..,,,:1.: .1 t.:.,..,1'1 .t.. ','t.'...1 ,,1.: ::: ..-., t:

índice entre o IPCA (IBGE), o INPC (IBGE) e o IGP-

nos últimos 12 (doze) meses.
, apurados e acumu

Ou seja, a proposta não define um índice, mas define que
incidiria o reajuste no limite do menor índice entre IPCA, INPC e IGP-M.

Ocorre que a proposta, além de gerar insegurança jurídica,

visto que nem a Administração, nem o contribuinte, poderiam prever qual dentre
os três índices seria aplicado no período, poder-se-ia acarretar riscos fiscais à

Administração Pública nos exercícios subsequentes, visto que a emissão de
determinação nesse sentido configura ingerência na competência legislativa de
definição das despesas a serem realizadas pelo Poder Executivo em cada

exercício.

Sendo assim, em virtude do exposto, especificamente quanto
ao texto do art. 1s do Projeto, opina-se pela inconstitucionalidade material.

Em relação aos artigos 2e e 3e da proposição, não

identificamos problemas de ordem jurídica, eis que se pode alterar a forma de

cálculo e os efeitos financeiros da coleta de lixo.

Pontanto, quanto ao texto apresentado no Projeto de Lei n9.

2812025, oplna-se contrariamente ao art. l-e, eís qLre eivado de

inconstitucion a lidade materia l, destaca ndo-se q ue ca be às Comissões

Permanentes e ao Plenário desta Casa Legislativa o soberano juízo quanto à

matéria em apreÇo.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter

vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais

vereadores do parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer.

Fabrício

Advogado da Câmara Municipa!
de Francisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868
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